
COMISSÃO DE DESENVOLVIMENTO URBANO – CDU

REQUERIMENTO N.º                 DE 2007

(Do  Senhor Zezéu Ribeiro)

“Requer  realização  de  Audiência  Pública 
Conjunta  com a  Comissão da  Amazônia,  
Integração  Nacional  e  Desenvolvimento 
Regional para discutir as metodologias de 
contagem  populacional  do  Institututo 
Brasileiro  de  Geografia  e  Estatística  – 
IBGE.”

Requeiro nos termos do art. 255 do Regimento Interno da Câmara 

dos Deputados, a realização de audiência pública conjunta com a Comissão 
da  Amazônia,  Integração  Nacional  e  de  Desenvolvimento  Regional,  para 

discutir  as  metodologias  de  contagem  populacional  do  Instituto  Brasileiro  de 

Geografia e Estatísticas (IBGE).

JUSTIFICATIVA

A  Comissão  da  Amazônia,  Integração  Nacional  e  de 

Desenvolvimento Regional aprovou recentemente requerimentos para discutir as 

metodologias  de  contagem  populacional  feitas  pelo  Instituto  Brasileiro  de 

Geografia e Estatística (IBGE), no intuito de atualizar os repasses do Fundo de 

Participação dos Municípios para os municípios do Estado do Amazonas.

Esta temática vem ao encontro dos interesses dos municípios não 

só  do  Estado do Amazonas,  mas  também de  todos os  municípios  brasileiros 

carentes  de  recursos,  tendo  em  vista   que  o  Fundo  de  Participação  dos 

Municípios  é,  para  muitos  deles,  a  principal  fonte  de  recursos  para 

desenvolvimento urbano do município.

Neste contexto é importante verificar quais os parâmetros utilizados 
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pelo IBGE ao fazer o censo populacional de nossas cidades, tendo em vista que 

as informações desse órgão são utilizadas para determinar a atualização do valor 

do Fundo de Participação dos Municípios.

Cabe  ressaltar  que  esta  Comissão  tem  um  papel  importante  na 

elaboração  de  leis  que  possam  concretizar  políticas  públicas  destinadas  a 

promover o desenvolvimento urbano em nosso país.

Dessa forma, é necessário dotar os municípios de mecanismos que 

contribuam para gerar arrecadação própria mais significativa, de modo que os 

repasses oficiais deixem de ser a única fonte de receita.

Diante  do  exposto,  solicito  o  apoio  de  todos  os  membros  desta 

Comissão para a realização da audiência pública conjunta, 

Sala das Comissões,              de setembro de 2007.

ZEZÉU RIBEIRO
(Deputado Federal – PT/BA)
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